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Um grande espetáculo para celebrar 
os 168 Anos de Capão Bonito

DESFILE CÍVICO | Na última quarta-fei-
ra, 2 de abril, Capão Bonito foi palco de 
um dos momentos mais aguardados do 
ano: o tradicional desfile cívico em come-
moração aos 168 anos da cidade. 
	 O evento reuniu milhares de pes-
soas, que se emocionaram ao prestigiar 
as apresentações de 51 escolas, entida-
des e representantes de vários setores, 
que homenagearam o município com 
uma celebração de cidadania e cultura.
	 O desfile, que percorreu as ruas 
centrais da cidade, contou com a parti-
cipação de crianças e adolescentes das 
redes municipal e estadual de ensino, es-
colas particulares, além de diversas enti-
dades culturais e sociais. 	
	 Cada grupo que desfilou teve a 
oportunidade de interagir com o público 
presente e transmitir um pouco da histó-
ria e das tradições de Capão Bonito. O 
espetáculo foi uma verdadeira viagem no 
tempo, retratando o desenvolvimento da 
cidade e o amor pela cultura local.
	 O desfile não só emocionou os 
presentes, mas também cumpriu um pa-
pel fundamental na educação cívica, re-
forçando valores como respeito, respon-
sabilidade e amor pela história local. 
	 O evento foi uma oportunidade 
para que as crianças e jovens participan-
tes reafirmassem seu compromisso com 
a cidade e demonstrassem seu orgulho 
de fazer parte da história de Capão Boni-
to. “Participar de um evento cívico como 
este é uma maneira de cultivar a cidada-
nia e de fortalecer o vínculo com a comu-
nidade”, frisou o secretário de Educação 
prof. Lucas Barros.
	 A Prefeitura Municipa agradece a 
todos os envolvidos, desde os organiza-
dores até os participantes e a população 
que compareceu para celebrar o aniver-
sário da cidade. 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
 
 
 
 
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 004/2019, para o Cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, devendo o(a) mesmo(a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL de 14 à 16/04/2025 das 8:hs00 
às 11:hs00 e das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego 
vago, obedecida a Classificação Final. 
 

CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
03 NELSON YOSHIO OIKAWA 236999382  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
01 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36/2025 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

 
Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2019, 

homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, 
Edição 623, página 31 de 13/09/2019, para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – PEB-II - CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS conforme abaixo indicada, 
interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo a 
candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro 
entre os dias 10/04/2025, 11/04/2025 ou 14/04/2025 até às 17h. 

  
 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional 

no Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 
 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 

comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro 
– Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final 
do Concurso Público nº 2/2019 publicizada em 13 de setembro de 2019 na Edição nº 623, 
página 31 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

 
Clas. 

Inscrição 
RG 

Candidata 
Data de 

Nasc. 
Assinatura  

12 2000445315 43.439.218-2 
LUCILENE 

CRISTINA DA 
SILVA 

23/02/1983 
 

 
Dia: 15/04/2025 (terça-feira) 
Horário: 10h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, 
Comprovante de Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 31 de março de 2025. 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025 – DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025) – dos Vereadores Célio de Melo, José 
Carlos Tallarico Neto e Valdemir Daniel de Queiroz. 
 

Outorga o Título de “Cidadão Capão-
bonitense” ao Reverendíssimo Dom 
Eduardo Malaspina, em reconhecimento 
aos relevantes trabalhos realizados junto 
à Diocese de Itapeva/SP. 

 
 
 
 
 
 
 A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 Art. 1º Fica outorgado o Título de “Cidadão Capão-bonitense” ao 
Reverendíssimo Dom Eduardo Malaspina, em reconhecimento aos relevantes 
trabalhos realizados junto à Diocese de Itapeva/SP. 
 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    
 Câmara do Município de Capão Bonito, 25 de março de 2025. 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA  VALDEMIR DANIEL DE QUEIROZ 
         - Presidente -              - 1º Secretário - 
 
 Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 

 
Darci Queiroz de Freitas 
-Oficial Administrativo- 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025 – DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025) – dos Vereadores Célio de Melo, José 
Carlos Tallarico Neto e Valdemir Daniel de Queiroz. 
 

Outorga o Título de “Cidadão Capão-
bonitense” ao Reverendíssimo Dom 
Eduardo Malaspina, em reconhecimento 
aos relevantes trabalhos realizados junto 
à Diocese de Itapeva/SP. 

 
 
 
 
 
 
 A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 Art. 1º Fica outorgado o Título de “Cidadão Capão-bonitense” ao 
Reverendíssimo Dom Eduardo Malaspina, em reconhecimento aos relevantes 
trabalhos realizados junto à Diocese de Itapeva/SP. 
 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    
 Câmara do Município de Capão Bonito, 25 de março de 2025. 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA  VALDEMIR DANIEL DE QUEIROZ 
         - Presidente -              - 1º Secretário - 
 
 Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 

 
Darci Queiroz de Freitas 
-Oficial Administrativo- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 
 

 

 

 
         EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2025 

 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, 
homologado conforme Portaria nº 509/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 
625, página 10 de 27/09/2019, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 
EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  OCORRERÁ NO DIA 07/04/2025-
SEGUNDA-FEIRA, obedecidas as normas do edital e legislação vigente para atender à 
necessidade do Setor de Transporte Escolar. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 
01/2019, para o cargo de Monitor de Transporte Escolar, interessados em assumir Contrato 
Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, , em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.514, de 21 de 
Novembro de 2024, que Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de 
Servidores titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de 
Novembro de 2024 e Decreto Municipal nº 153/24, de 20 de Novembro de 2024 que Dispõe sobre 
regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para 
contratações por prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 
Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 
 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 07/04/2025: Segunda-Feira - 10H. 

 
Será contratado temporariamente 01 (Um) Monitor de Transporte Escolar para atendimento ao 
Processo Digital nº 2560/2025, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas 
todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente.  

 
➢ O não comparecimento do (s) candidato (s) será considerado como desistência.  
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados 
abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito-SP, 27 de março de 2025. 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 245/25, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
integrantes da Comissão para 
Elaboração do Plano Municipal 
da Primeira Infância e dá 
providências correlatas.   

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,   

 
Considerando a necessidade de instituir o “Programa Primeira Infância na 

Escola”, em consonância com a Portaria nº 357, de 17 de maio de 2022, aprovada pelo 
Ministério da Educação e publicada no Diário Oficial da União em 18/05/2022 – Edição: 93 - 
Seção 1 - Página 150;   

 
Considerando os  termos constantes do Protocolo Digital nº 4557/2025,        

       
                                                                
  R E S O L V E: 
 
 
  Art. 1º. Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão para 
elaboração do "Plano Municipal da Primeira Infância na Escola, deste Município, quais 
sejam:  

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
1. Membro Titular: Maria Magali Alencar Lopes - Diretora da Divisão de 
Ensino Fundamental 
RG nº 28.177.809-7 
 
2. Membro Suplente: Juliana Aparecida Aliaga Ramos - Diretora da Divisão de 
Educação Infantil 
RG nº 41.175.387-3 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
3. Membro Titular: Raquel Dutra Dias Vieira de Oliveira – Assistente Social 
RG nº 41.417.658-3 
 
4. Membro Suplente: Maria Regina da Costa de Morais – Coordenadora do 
CRAS 
RG nº 573.632-3  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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REPRESENTANTES DO CENTRO EDUCACIONAL “PAULO FREIRE” 
 
5. Membro Titular: Sandra Aparecida do Nascimento Camargo - Professora 
Formadora e Orientadora de Projetos da Oficina Pedagógica 
RG nº 25.529.106 
 
6. Membro Suplente: Lazara de Fátima Siqueira - Professora Formadora 
e Orientadora de Projetos da Oficina Pedagógica 
RG nº 16.146.667 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
7. Membro Titular: Doroti Paulino Pinto de Queiroz – Enfermeira  
RG nº 21.920.902-9 
 
8. Membro Suplente: Edilene Augusta Mendes – Técnica de Enfermagem 
RG nº 49.255.100-5 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR  
 
9. Membro Titular: Ivanil Carvalho de Oliveira - Conselheiro Tutelar 
RG nº 24.198.121-9  
 
10. Membro Suplente: Izabel Leal - Conselheira Tutelar 
RG nº 35.353.217-1 
 
Art. 2o. Os integrantes acima nomeados deverão elaborar o "Plano Municipal 

da Primeira Infância na Escola”, com a finalidade de promover iniciativas que elevem a 
qualidade da Educação Infantil e potencializem o desenvolvimento integral das crianças de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos de idade. 

 
Art. 3º. Revoga-se em seu inteiro teor a Portaria nº 476/24, de 12 de 

setembro de 2024.  
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 01 de abril de 2025. 
 
 
 

 
                    DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

            Prefeito Municipal 
 
 
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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ABERTURA/LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2025 – PROCESSO N° 2398/2025: O presente objeto consiste a 
proposta mais vantajosa, para Reforma do Prédio Localizado na Rua Cel. Ernestino, nº 550 – Centro, 
para Implantação do SAMU, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, deste 
município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 23 de 
abril de 2025, as 09h00min. Capão Bonito/SP, 03 de abril de 2025. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 
. 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 102/2024 (Protocolo nº 7808/2024) 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAT LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à Construção de Unidade Básica de Saúde 
no Bairro Santa Izabel, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por 90 (noventa) dias, término em 01/10/2025. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 168.424,55 (cento e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) ao valor originário do 
contrato. 
ASSINATURA: 27/03/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO – 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 45/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 4419/2025 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Data de início de recebimento de propostas: 04/04/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 09/04/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 09/04/2025 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Realização de uma corrida de Jeep Gaiola Cross, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/. As dispensas eletrônicas também poderão ser consultadas no 
portal https://bnc.org.br/ 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 027/2025. 
(Projeto de Emenda nº 001/2024) - dos Vereadores Alan Senciatti de 
Proença, Antonio Roberto de Siqueira, Clayton Daniel Mendes, Magali 
Baldoino Ribeiro e Valdemir Daniel de Queiroz. 

 
Dispõe sobre alterações na Lei 
Orgânica Municipal - LOM. 
 
 
 

 
 
 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 
28 da Lei Orgânica do Município; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
 
 

Art. 1º Fica alterado a nomenclatura da Seção II, do Capítulo I, do 
Título V, para a seguinte redação: 

 
“T Í T U L O V 

Da Organização Popular e Defesa do Cidadão 
 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos do Cidadão 

 
Seção II 

Dos Direitos da Família, da Criança, do Adolescente, da Pessoa 
Idosa e das Pessoas com Deficiências.” 

 
Art. 2º Fica alterado o Art. 226, para a seguinte redação: 
 
“Art. 226 - Todo aluno da rede escolar no Município, bem como as 

crianças com deficiência, devidamente credenciados, terão acesso gratuito 
ao transporte coletivo nos períodos de aula.” 
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Art. 3º Fica alterado o inciso I e o §1º do Art. 229, para a seguinte 
redação: 

 
“ Art. 229 - … 

 I - Acesso a habilitação e reabilitação às pessoas com deficiência 
física, sensorial e mental bem como programas de prevenção a deficiência; 

§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
(CMDPcD), definirá em conjunto com os órgãos públicos a política de 
atendimento à pessoa portadora de deficiência, no Município.” 

 
Art. 4º Fica alterado o Parágrafo Único do art. 233, para a seguinte 

redação: 
 
“Art. 233 - … 
 
 Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 

órgão de caráter cooperativo, terá como objetivo elaborar, fiscalizar e 
desenvolver em conjunto com órgãos competentes assuntos inerentes a 
mulher e a família do Município.” 

 
Art. 5º Fica alterado o Art. 236, para a seguinte redação: 
 

“Art. 236 - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, órgão de caráter cooperativo, envolvendo todos os organismos 
de defesa do consumidor no Município, terá como objetivo traçar uma 
política de educação, proteção e orientação ao consumidor, nos termos da 
lei.” 

 
Art.6º Fica alterado a nomenclatura da Seção Única, do Capítulo II, do 

Título VII, para a seguinte redação: 
 

“T Í T U L O VII 
Da Seguridade Social 

 
CAPÍTULO II 

Da Previdência e Assistência Social 
 

Seção Única 
Da família, da criança, do Adolescente, das Pessoas com 

Deficiência, da Mulher e da Pessoa Idosa.” 
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Art. 7º  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação. 
            
 
           Câmara do Município de Capão Bonito, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA VALDEMIR DANIEL DE QUEIROZ 
      - Presidente -                                   - 1º Secretário – 

 
 
 Publicada e afixada no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 048/25, DE 01 DE ABRIL DE 2025.  
  

Dispõe sobre a nomeação dos 
integrantes que constituirão a 
Comissão para a implantação do 
Programa Pacto Nacional 
Primeira Infância no Município 
de Capão Bonito/SP. 

 
 
 
 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,   
 
Considerando que a primeira infância representa o período conhecido como janela de 

oportunidade e que o investimento de recursos públicos nesta fase pode contribuir no pleno 
desenvolvimento da criança e trazer impactos positivos por toda a sua vida, refletindo em 
toda a sociedade; 
 

Considerando a prioridade absoluta assegurada à criança, conforme disposto no 
artigo 227 da Constituição da República e no artigo 4º da Lei Federal nº 8.069, de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), bem como o disposto no Marco Legal da 
Primeira Infância (Lei Federal nº 13.257/2016); 
 

Considerando que os artigos 5º e 8º, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.257/2016, 
impõem a necessidade de elaboração e aprovação de planos estaduais, distrital e municipais 
para a primeira infância que assegurem a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação 
infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança, a 
cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda 
forma de violência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas 
que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica; 
 

Considerando que, no âmbito do Governo Federal, houve a inclusão da primeira 
infância como prioridade no Plano Plurianual 2020-2023 (PPA, Lei Federal nº 13.971/2019) e 
a decorrente elaboração da Agenda Transversal e Multissetorial (Decreto nº 10.770/2021); 
 

Considerando a atual etapa de deliberação do Plano Plurianual Federal2024-2027, 
que caracteriza renovação do ciclo orçamentário de médio prazo, oportunizando garantir a 
manutenção prioritária da primeira infância naquele instrumento de planejamento; 

 
Considerando a Nota Recomendatória Atricon n° 02/2023, que recomenda aos 

Tribunais de Contas brasileiros que alertem seus jurisdicionados quanto ao disposto no 
parágrafo único do artigo 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído 
pela Emenda Constitucional nº 119/2022, que estabelece a necessidade de complementação, 
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até 2023, da diferença entre o valor aplicado e o exigível constitucionalmente para a 
manutenção e desenvolvimento do ensino nos exercícios de 2020 e 2021; 

 
Considerando a Nota Recomendatória IRB-Atricon-CNPTC-Abracom nº 03/2023, que 

registra diretrizes de referência para a fiscalização da compatibilidade entre os Planos de 
Educação e os principais instrumentos de planejamento e orçamento de governo – Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA); 
 

Considerando que o artigo 11, § 2º, da Lei Federal nº 13.257/2016, estipula que os 
entes federados deverão informar à sociedade e à União a soma dos recursos aplicados 
anualmente no conjunto dos programas e serviços para a primeira infância; 

 
Considerando ser necessário que o compromisso com a priorização das políticas 

públicas em prol das crianças de até 6 anos e de suas famílias esteja efetivamente previsto 
nos orçamentos estaduais, distrital e municipais; 
 

Considerando as iniciativas do Pacto Nacional pela Primeira Infância, firmado entre o 
Conselho Nacional de Justiça e centenas de Poderes, órgãos e entidades do País; 

 
Considerando os termos constantes do Protocolado nº 4558/2025,       

 
 
 R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão para implantação 
do Programa PACTO NACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA:   
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
1. Membro Titular: Maria Magali Alencar Lopes - Diretora da Divisão de Ensino 
Fundamental 
RG nº 28.177.809-7 
 
2. Membro Suplente: Juliana Aparecida Aliaga Ramos - Diretora da Divisão de 
Educação Infantil 
RG nº 41.175.387-3 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3. Membro Titular: Raquel Dutra Dias Vieira de Oliveira – Assistente Social  

RG nº 41.417.658-3 
 
4. Membro Suplente: Maria Regina da Costa de Morais – Coordenadora do CRAS 
RG nº 573.632-3  
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REPRESENTANTES DO CENTRO EDUCACIONAL “PAULO FREIRE” 

5. Membro Titular: Sandra Aparecida do Nascimento Camargo - Professora 
Formadora e Orientadora de Projetos da Oficina Pedagógica 
RG nº 25.529.106 
 
6. Membro Suplente: Lazara de Fátima Siqueira - Professora Formadora 
e Orientadora de Projetos da Oficina Pedagógica 
RG nº 16.146.667 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7. Membro Titular: Doroti Paulino Pinto de Queiroz - Enfermeira 

RG nº 21.920.902-9 
 
8. Membro Suplente: Edilene Augusta Mendes – Técnica de Enfermagem 
RG nº 49.255.100-5 
 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

9. Membro Titular: Ivanil Carvalho de Oliveira - Conselheiro Tutelar 
RG nº 24.198.121-9  
 
10. Membro Suplente: Izabel Leal - Conselheira Tutelar 
RG nº 35.353.217-1  
 
Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 01 de abril de 2025. 

 
 
 

     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                     Prefeito Municipal    
 
 
 
 
 
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 
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